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PORTARIA Nº 55/2020 
DE 04 DE AGOSTO DE 2020 

Nomeia Servidor (a) Municipal, aprovado (a) em 
Concurso Público. 

Dr. NAIEF HADDAD NETO, Prefeito do Município 
de Divinolândia, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais; e  

 
CONSIDERANDO a ressalva do inciso IV do artigo 8º 
da Lei Federal nº 173/2020, referente reposições 
decorrentes de vacâncias de cargos efetivos ou 
vitalícios, de que trata o inciso IX do caput do art. 37 da 
Constituição Federal; 

 
CONSIDERANDO a ressalva da alínea “c” do Inciso 

V do artigo 73 da Lei Federal nº 9.505/1997; 
 

RESOLVE:  
 

Art. 1º - Nomear o (a) Senhor (a) ODETE DO BEM 
DE CARVALHO, portador(a) do RG nº 19.374.175-1 
SSP/SP e do CPF nº 079.835.758-40, ao cargo de 
provimento efetivo de AUXILIAR DE 
ENFERMAGEM, mediante aprovação em Concurso 
Público nº 01/2019, realizado pela Prefeitura Municipal. 

 
Art. 2º - O cargo público constante no artigo 1º 
supramencionado foi instituído por Lei sendo integrante 
do Quadro Geral Municipal. 

 
Art. 3º - Competirá ao (a) servidor (a) nomeado (a) por 
esta Portaria o exercício das funções inerentes com fiel 
observância à Legislação pertinente, bem como outras 
determinações regulamentadas pelo Executivo. 

 
 
Art. 4º - O nomeado tem o prazo de até 30 (trinta) dias 
para tomar posse no cargo, podendo, a pedido ser 
prorrogado por igual período, conforme disposto no 
artigo 78 da Lei Municipal nº 526/72. 

 
Art. 5º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, para todos os efeitos legais. 

 
Art. 6º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 
Publique-se. 
 
Divinolândia, 04 de agosto de 2020. 

 
Dr. NAIEF HADDAD NETO  
PREFEITO MUNICIPAL 
 

 
PORTARIA Nº 56/2020 

DE 04 DE AGOSTO DE 2020 

Nomeia Servidor (a) Municipal, aprovado (a) em 
Concurso Público. 

Dr. NAIEF HADDAD NETO, Prefeito do Município 
de Divinolândia, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais; e  

 
CONSIDERANDO a ressalva do inciso IV do artigo 8º 
da Lei Federal nº 173/2020, referente reposições 
decorrentes de vacâncias de cargos efetivos ou 
vitalícios, de que trata o inciso IX do caput do art. 37 da 
Constituição Federal; 

 
CONSIDERANDO a ressalva da alínea “c” do Inciso 

V do artigo 73 da Lei Federal nº 9.505/1997; 
 

RESOLVE:  
 

IMPRENSA OFICIAL 
de DIVINOLÂNDIA 

Sexta-Feira, 07 de Agosto de 2020 | Ano III | Edição 102 | www.divinolandia.sp.gov.br | Distribuição Online Gratuita 

  

 



2 
 

Art. 1º - Nomear o (a) Senhor (a) MARCELO TADEU 
DA SILVA, portador(a) do RG nº 42.011.910-3 SSP/SP 
e do CPF nº 306.249.928-10, ao cargo de provimento 
efetivo de LIXEIRO, mediante aprovação em 
Concurso Público nº 01/2019, realizado pela Prefeitura 
Municipal. 

 
Art. 2º - O cargo público constante no artigo 1º 
supramencionado foi instituído por Lei sendo integrante 
do Quadro Geral Municipal. 

 
Art. 3º - Competirá ao (a) servidor (a) nomeado (a) por 
esta Portaria o exercício das funções inerentes com fiel 
observância à Legislação pertinente, bem como outras 
determinações regulamentadas pelo Executivo. 

 
Art. 4º - O nomeado tem o prazo de até 30 (trinta) dias 
para tomar posse no cargo, podendo, a pedido ser 
prorrogado por igual período, conforme disposto no 
artigo 78 da Lei Municipal nº 526/72. 

 
Art. 5º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, para todos os efeitos legais. 

 
Art. 6º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 
Publique-se. 
 
Divinolândia, 04 de agosto de 2020. 

 
Dr. NAIEF HADDAD NETO  
PREFEITO MUNICIPAL 
 

 
EXTRATO DE JUSTIFICATIVA DE DISPENSA 
DE CHAMAMENTO PÚBLICO  
  
DISPENSA DO CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 
009/2020 – TERMO DE COLABORAÇÃO  
 
REFERENTE: A finalidade da presente Dispensa de 
Chamamento Público é a celebração de parceria com a 
intuição Lar de Idosos São Vicente de Paulo, inscrita no 
CNPJ sob o nº 44.840.411/0001-60, com sede na rua 
São Vicente de Paula, nº 336, Centro, na cidade de 
Divinolândia/SP, por meio da formalização de termo de 
Cooperação, para a consecução de finalidade de 
interesse público e recíproco que envolve a 
transferência de recursos financeiros à referida 
organização da sociedade civil (OSC), conforme 
condições estabelecidas no Termo de Cooperação. 

 
BASE LEGAL: PORTARIA Nº 369, DE 29 DE ABRIL 
DE 2020; CONSIDERANDO a Portaria nº 2.601, de 6 
de novembro de 2018, considerando que a Portaria nº 
90, de 3 de setembro de 2013, considerando o disposto 
na Resolução nº 109, de 11 de novembro de 2009, 
considerando as Resoluções nº 7, de 17 de maio de 
2013, e nº 12, de 11 de junho de 2013, Art. 1º, Art.2º, 
Art. 3º, § 1º. 
 
TIPO DE SERVIÇO: Unidade de acolhimento. 
 
DESCRIÇÃO DO SERVIÇO: Acolhimento para idosos 
com mais de 60 anos, de ambos os sexos, independentes 
e/ou com diversos graus de dependência. 
 
PÚBLICO ALVO: Idosos acima de 60 anos de idade. 
 
VALOR TOTAL ANUAL DO REPASSE: Federal – 
Ações do COVID no SUAS – para Acolhimento - 
Portaria 369: R$42.000,00, Federal – Ações do COVID 
no SUAS – para Alimentos - Portaria 369: R$11.730,00, 
Federal - Incremento Temporário ao Bloco de Proteção 
Social Especial para Ações de Combate ao COVID-19: 
R$4.380,00. 
 
PERÍODO: Exercício de 2020 
 
TIPO DA PARCERIA: Termo de Colaboração 
 
DA JUSTIFICATIVA:  
  
Conforme Portaria nº 188, de 03 de fevereiro, emitida 
pelo Ministério da Saúde, Lei Federal nº 13.979, de 06 
de fevereiro de 2020, Decreto Legislativo nº 06/2020, 
Decreto Estadual nº 64879, de 20 de março de 2020, 
Decreto Municipal nº 3101, de 19 de Maio de 2020; O 
recurso emergencial de que trata esta Portaria tem como 
finalidade aumentar a capacidade de resposta do SUAS 
no atendimento às famílias e aos indivíduos em situação 
de vulnerabilidade e risco social decorrente do COVID-
19, promovendo: 
 
I - estruturação da rede do SUAS por meio da aquisição: 
 
a) de Equipamentos de Proteção Individual - EPI para 
os profissionais das unidades públicas de atendimento 
do SUAS; e 
 
b) de alimentos, prioritariamente ricos em proteína, para 
pessoas idosas e com deficiências acolhidas no Serviço 
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de Acolhimento Institucional e em atendimento no 
Serviço de Proteção Social Especial para Pessoas com 
Deficiência, Idosas e suas Famílias; 
 
II - cofinanciamento de ações socioassistenciais visando 
ao enfrentamento da situação de emergência em 
decorrência do Covid-19. 
 
Art. 3º Farão jus ao repasse financeiro emergencial de 
que trata esta Portaria, destinado à estruturação da rede 
para aquisição de: 
 
I - EPI, nos termos da alínea "a" do inciso I do art. 2º, 
os estados, o Distrito Federal e os municípios que 
possuam unidades públicas e estatais de atendimento do 
SUAS; e 
 
II - alimentos, nos termos da alínea "b" do inciso I do 
art. 2º, os estados, o Distrito Federal e os municípios que 
possuam unidades de: 
 
a) acolhimento para pessoa idosa ou com deficiência. 
 
Diante de todo o exposto, ao analisarmos a proposta 
apresentada pela Entidade, verificamos que DISPENSA 
DE CHAMAMENTO PÚBLICO visando Acolhimento 
para idosos com mais de 60 anos, de ambos os sexos, 
independentes e/ou com diversos graus de dependência, 
restando, portanto, caracterizada a oportunidade e 
conveniência da Administração, encaminhamos ao 
Prefeito Municipal, sugerindo a referida Parceria com 
Dispensa do Chamamento e assinatura do Termo de 
Fomento. Divinolândia, 24 de julho de 2020. CAMILA 
C. DE O. MARTIMBIANCO – GESTORA 
MUNICIPAL DA ASSISTÊNCIA SOCIA 
 
Nos termos do acima exposto, o Município de 
Divinolândia/SP, em atendimento ao disposto no § 1º, 
art. 32 da Lei Federal nº 13.019/2014, informa que foi 
autorizada a dispensa de chamamento público prevista 
no inciso VI do art. 30, da Lei Federal nº 13.019/2014, 
para formalização de parceria através do TERMO DE 
COLABORAÇÃO entre o MUNICÍPIO DE 
DIVINOLANDIA e o LAR DE IDOSOS SÃO 
VICENTE DE PAULO. Nesse sentido, torna público o 
extrato da justificativa, cujo inteiro teor pode ser 
consultado diretamente no site da Prefeitura Municipal 
(www.divinolandia.sp.gov). Na forma do § 2º, do art. 
32 da Lei Federal nº 13.019/2014, fica aberto o prazo de 
05 (cinco) dias para eventual impugnação, que deverá 
ser apresentada no via e-mail 

(licitacao@divinolandia.sp.gov.br), endereçada à 
Comissão de Licitações. Divinolândia, 6 de agosto de 
2020. NAIEF HADDAD NETO – Prefeito Municipal. 
 
EXTRATO DE JUSTIFICATIVA DE DISPENSA 
DE CHAMAMENTO PÚBLICO  
  
DISPENSA DO CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 
010/2020 – TERMO DE COLABORAÇÃO  
 
REFERENTE: A finalidade da presente Dispensa de 
Chamamento Público é a celebração de parceria com a  
Sociedade Integrada Gente Amiga – OSC, inscrita no 
CNPJ sob o nº 07.154.323/0001-89, com sede na rua 
Treze de Maio, nº 668, Centro, na cidade de 
Divinolândia/SP, por meio da formalização de termo de 
Cooperação, para a consecução de finalidade de 
interesse público e recíproco que envolve a 
transferência de recursos financeiros à referida 
organização da sociedade civil (OSC), conforme 
condições estabelecidas no Termo de Cooperação. 
 
BASE LEGAL: Art. 30, inciso VI e art. 32, todos da Lei 
Federal nº 13.019/14 e Decreto nº 98, de 30 de maio de 
2016; Art. 2º, caput e incisos I, II e III, e art. 3º, caput e 
§ 2º, incisos I e II da Resolução nº 21, de 24 de 
novembro de 2016, do Conselho Nacional de 
Assistência Social – CNAS. 
 
TIPO DE SERVIÇO:  Serviço de Convivência e 
Fortalecimento de Vínculos para Crianças e 
Adolescentes. 
 
DESCRIÇÃO DO SERVIÇO: Atuar na Política da 
Assistência Social formulando políticas que promovam 
a educação, o trabalho, cultura e lazer, defendam à 
criança e adolescente, intervenção as diversas 
expressões da questão social, alcance de bem-estar 
social. 
 
PÚBLICO ALVO: Crianças e Adolescentes. 
 
VALOR TOTAL ANUAL DO REPASSE: Estadual: 
R$ 9.600,00 
 
PERÍODO: Exercício de 2020 
 
TIPO DA PARCERIA: Termo de Colaboração 
 
DA JUSTIFICATIVA:  
 

http://www.divinolandia.sp.gov/
mailto:licitacao@divinolandia.sp.gov.br
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A cogestão como forma de participação da Organização 
da Sociedade Civil no processo de planejamento, 
organização, coordenação e execução do Serviço de 
Proteção Básica, Preservação, dos Diretos da Criança e 
Adolescentes e da Cidadania, implementado por equipe 
multiprofissional, articuladas com as diversas Políticas 
Públicas e o Sistema de Garantia de Direitos da Criança 
e do Adolescente, é estratégia que potencializa a 
eficiência do serviço público disponibilizado a quem 
dele necessitar. Nesse sentido, o SOCIEDADE 
INTEGRADA GENTE AMIGA – OSC é o 
equipamento da Sociedade Civil destinada a despertar e 
desenvolver a cidadania em Crianças e Adolescentes, 
através de atividades culturais e comunitárias realizadas 
pelos projetos praticados pela referida OSC.  
 
Os serviços oferecidos por este equipamento são 
essenciais aos usuários e possibilita o atendimento das 
determinações constitucionais que se refere a garantir os 
direitos das Crianças e Adolescentes. 
 
Importante se faz ressaltar que os projetos são uma 
importante ferramenta no combate à exploração do 
trabalho infantil em nosso município, desenvolvendo 
suas atividades em contra turno escolar, tendo como um 
dos seus objetivos estimular crianças e adolescentes 
para outras atividades voltadas ao desenvolvimento 
educativo; fazendo assim parte de uma série de medidas 
que estão sendo adotadas em Divinolândia para 
conscientizar toda a comunidade contra a exploração do 
trabalho infantil. 
 
Assim, a paralisação e/ou a descontinuidade da oferta 
do serviço pela entidade certamente resultará em graves 
prejuízos inestimáveis as crianças e adolescentes, bem 
como ao município.  
 
Como é de conhecimento público, a referida entidade 
vem há anos desenvolvendo suas atividades em parceria 
com o Poder Público Municipal de maneira satisfatória. 
O Plano de Trabalho é de natureza singular e essencial, 
sendo a instituição Sociedade Integrada Gente Amiga – 
OSC a única Organização da Sociedade Civil no 
município que desenvolve a atividade proposta.  
 
É de grande relevância que os serviços ofertados sejam 
desenvolvidos no próprio município, seja em razão do 
deslocamento dos usuários, como para o fortalecimento 
do vínculo familiar, haja vista, o número de usuários 
residentes no município.  
 

Ademais, a entidade já possuía parceria com o 
município e vínculos estabelecidos com os usuários e, 
no momento, mantém as ações, sem dissolução de 
continuidade.  
 
A referida entidade é qualificada como Organização da 
Sociedade Civil sem fins lucrativos, estando inscrita no 
Conselho Municipal de Assistência Social e 
devidamente cadastrada no Cadastro Nacional de 
Entidades de Assistência Social – CNEAS.  
 
A referida Organização da Sociedade Civil cumpre 
cumulativamente os requisitos do artigo 2º e 3º da 
Resolução nº 21, de 24 de novembro de 2016 do 
Conselho Nacional de Assistência Social, aplicando-se, 
nesse caso, a hipótese de Dispensa de Chamamento 
Público de que trata o inciso VI do art. 30 da Lei Federal 
nº 13.019/2014, uma vez que o objeto do Plano de 
Trabalho é a prestação de serviços regulamentados e a 
descontinuidade da oferta pela organização, apresenta 
dano mais gravoso à integridade do usuário, conforme 
artigo 3º da referida Resolução. 
 
Diante de todo o exposto, ao analisarmos a proposta 
apresentada pela Entidade, verificamos que DISPENSA 
DE CHAMAMENTO PÚBLICO, visando desenvolver 
projetos e atividades promovendo a solidariedade 
social, restando, portanto, caracterizada a oportunidade 
e conveniência da Administração, encaminhamos ao 
Prefeito Municipal, sugerindo a referida Parceria com 
Dispensa do Chamamento e assinatura do Termo de 
Fomento. Divinolândia, 28 de julho de 2020. CAMILA 
C. DE O. MARTIMBIANCO – GERENTE 
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
 
Nos termos do acima exposto, o Município de 
Divinolândia/SP, em atendimento ao disposto no § 1º, 
art. 32 da Lei Federal nº 13.019/2014, informa que foi 
autorizada a dispensa de chamamento público prevista 
no inciso VI do art. 30, da Lei Federal nº 13.019/2014, 
para formalização de parceria através do TERMO DE 
COLABORAÇÃO entre o MUNICÍPIO DE 
DIVINOLANDIA e a SOCIEDADE INTEGRADA 
GENTE AMIGA – OSC. Nesse sentido, torna público o 
extrato da justificativa, cujo inteiro teor pode ser 
consultado diretamente no site da Prefeitura Municipal 
(www.divinolandia.sp.gov). Na forma do § 2º, do art. 
32 da Lei Federal nº 13.019/2014, fica aberto o prazo de 
05 (cinco) dias para eventual impugnação, que deverá 
ser apresentada no via e-mail 
(licitacao@divinolandia.sp.gov.br), endereçada à 

http://www.divinolandia.sp.gov/
mailto:licitacao@divinolandia.sp.gov.br


5 
 

Comissão de Licitações. Divinolândia, 6 de agosto de 
2020. NAIEF HADDAD NETO – Prefeito Municipal. 
 
EXTRATO DE JUSTIFICATIVA DE DISPENSA 
DE CHAMAMENTO PÚBLICO  
  
DISPENSA DO CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 
011/2020 – TERMO DE COLABORAÇÃO  
 
REFERENTE: A finalidade da presente Dispensa de 
Chamamento Público é a celebração de parceria com a 
intuição Lar de Idosos São Vicente de Paulo, inscrita no 
CNPJ sob o nº 44.840.411/0001-60, com sede na rua 
São Vicente de Paula, nº 336, Centro, na cidade de 
Divinolândia/SP, por meio da formalização de termo de 
Cooperação, para a consecução de finalidade de 
interesse público e recíproco que envolve a 
transferência de recursos financeiros à referida 
organização da sociedade civil (OSC), conforme 
condições estabelecidas no Termo de Cooperação. 
 
BASE LEGAL: PORTARIA Nº 369, DE 29 DE ABRIL 
DE 2020; CONSIDERANDO a Portaria nº 2.601, de 6 
de novembro de 2018, considerando que a Portaria nº 
90, de 3 de setembro de 2013, considerando o disposto 
na Resolução nº 109, de 11 de novembro de 2009, 
considerando as Resoluções nº 7, de 17 de maio de 
2013, e nº 12, de 11 de junho de 2013, Art. 1º, Art.2º, 
Art. 3º, § 1º. 
 
TIPO DE SERVIÇO: Unidade de acolhimento. 
 
DESCRIÇÃO DO SERVIÇO: Acolhimento para idosos 
com mais de 60 anos, de ambos os sexos, independentes 
e/ou com diversos graus de dependência. 
 
PÚBLICO ALVO: Idosos acima de 60 anos de idade. 
 
VALOR TOTAL ANUAL DO REPASSE: Federal – 
Ações do COVID no SUAS – para Acolhimento - 
Portaria 369: R$42.000,00, Federal – Ações do COVID 
no SUAS – para Alimentos - Portaria 369: R$11.730,00, 
Federal - Incremento Temporário ao Bloco de Proteção 
Social Especial para Ações de Combate ao COVID-19: 
R$4.380,00. 
 
PERÍODO: Exercício de 2020 
 
TIPO DA PARCERIA: Termo de Colaboração 
 
DA JUSTIFICATIVA:  

Conforme Portaria nº 188, de 03 de fevereiro, emitida 
pelo Ministério da Saúde, Lei Federal nº 13.979, de 06 
de fevereiro de 2020, Decreto Legislativo nº 06/2020, 
Decreto Estadual nº 64879, de 20 de março de 2020, 
Decreto Municipal nº 3101, de 19 de Maio de 2020; O 
recurso emergencial de que trata esta Portaria tem como 
finalidade aumentar a capacidade de resposta do SUAS 
no atendimento às famílias e aos indivíduos em situação 
de vulnerabilidade e risco social decorrente do COVID-
19, promovendo: 
 
I - estruturação da rede do SUAS por meio da aquisição: 
 
a) de Equipamentos de Proteção Individual - EPI para 
os profissionais das unidades públicas de atendimento 
do SUAS; e 
 
b) de alimentos, prioritariamente ricos em proteína, para 
pessoas idosas e com deficiências acolhidas no Serviço 
de Acolhimento Institucional e em atendimento no 
Serviço de Proteção Social Especial para Pessoas com 
Deficiência, Idosas e suas Famílias; 
 
II - cofinanciamento de ações socioassistenciais visando 
ao enfrentamento da situação de emergência em 
decorrência do Covid-19. 
 
Art. 3º Farão jus ao repasse financeiro emergencial de 
que trata esta Portaria, destinado à estruturação da rede 
para aquisição de: 
 
I - EPI, nos termos da alínea "a" do inciso I do art. 2º, 
os estados, o Distrito Federal e os municípios que 
possuam unidades públicas e estatais de atendimento do 
SUAS; e 
 
II - alimentos, nos termos da alínea "b" do inciso I do 
art. 2º, os estados, o Distrito Federal e os municípios que 
possuam unidades de: 
 
a) acolhimento para pessoa idosa ou com deficiência. 
 
Diante de todo o exposto, ao analisarmos a proposta 
apresentada pela Entidade, verificamos que DISPENSA 
DE CHAMAMENTO PÚBLICO visando Acolhimento 
para idosos com mais de 60 anos, de ambos os sexos, 
independentes e/ou com diversos graus de dependência, 
restando, portanto, caracterizada a oportunidade e 
conveniência da Administração, encaminhamos ao 
Prefeito Municipal, sugerindo a referida Parceria com 
Dispensa do Chamamento e assinatura do Termo de 
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Fomento. Divinolândia, 31 de julho de 2020. CAMILA 
C. DE O. MARTIMBIANCO – GESTORA 
MUNICIPAL DA ASSISTÊNCIA SOCIA 
 
Nos termos do acima exposto, o Município de 
Divinolândia/SP, em atendimento ao disposto no § 1º, 
art. 32 da Lei Federal nº 13.019/2014, informa que foi 
autorizada a dispensa de chamamento público prevista 
no inciso VI do art. 30, da Lei Federal nº 13.019/2014, 
para formalização de parceria através do TERMO DE 
COLABORAÇÃO entre o MUNICÍPIO DE 
DIVINOLANDIA e o LAR DE IDOSOS SÃO 
VICENTE DE PAULO. Nesse sentido, torna público o 
extrato da justificativa, cujo inteiro teor pode ser 
consultado diretamente no site da Prefeitura Municipal 
(www.divinolandia.sp.gov). Na forma do § 2º, do art. 
32 da Lei Federal nº 13.019/2014, fica aberto o prazo de 
05 (cinco) dias para eventual impugnação, que deverá 
ser apresentada no via e-mail 
(licitacao@divinolandia.sp.gov.br), endereçada à 
Comissão de Licitações. Divinolândia, 6 de agosto de 
2020. NAIEF HADDAD NETO – Prefeito Municipal. 
 
EXTRATO DE JUSTIFICATIVA DE DISPENSA 
DE CHAMAMENTO PÚBLICO  
  
DISPENSA DO CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 
012/2020 – TERMO DE COLABORAÇÃO  
 
REFERENTE: A finalidade da presente Dispensa de 
Chamamento Público é a celebração de parceria com a 
intuição Lar de Idosos São Vicente de Paulo, inscrita no 
CNPJ sob o nº 44.840.411/0001-60, com sede na rua 
São Vicente de Paula, nº 336, Centro, na cidade de 
Divinolândia/SP, por meio da formalização de termo de 
Cooperação, para a consecução de finalidade de 
interesse público e recíproco que envolve a 
transferência de recursos financeiros à referida 
organização da sociedade civil (OSC), conforme 
condições estabelecidas no Termo de Cooperação. 
 
BASE LEGAL: Art. 30, inciso VI e art. 32, todos da Lei 
Federal nº 13.019/14 e Decreto nº 98, de 30 de maio de 
2016; Art. 2º, caput e incisos I, II e III, e art. 3º, caput e 
§ 2º, incisos I e II da Resolução nº 21, de 24 de 
novembro de 2016, do Conselho Nacional de 
Assistência Social – CNAS. 
 
TIPO DE SERVIÇO: Proteção Social Especial de alta 
complexidade - Serviço de acolhimento institucional 
para idosos. 

 
DESCRIÇÃO DO SERVIÇO: Acolhimento para idosos 
com mais de 60 anos, de ambos os sexos, independentes 
e/ou com diversos graus de dependência. 
 
PÚBLICO ALVO: Idosos acima de 60 anos de idade. 
 
VALOR TOTAL ANUAL DO REPASSE: Estadual: 
R$18.300,00 e Federal: R$ 17.520,00.  
 
PERÍODO: Exercício de 2020 
 
TIPO DA PARCERIA: Termo de Colaboração 
 
DA JUSTIFICATIVA:  
 
A cogestão como forma de participação da Organização 
da Sociedade Civil no processo de planejamento, 
organização, coordenação e execução do Serviço de 
Proteção Social Especial de Alta Complexidade na 
modalidade Acolhimento Institucional para Idosos – 
ILPI, implementado por equipe multiprofissional, 
articuladas com as diversas Políticas Públicas e o 
Sistema de Garantia de Direitos da Pessoa Idosa, é 
estratégia que potencializa a eficiência do serviço 
público disponibilizado a quem dele necessitar. Nesse 
sentido, o LAR DE IDOSOS SÃO VICENTE DE 
PAULO é o equipamento da Sociedade Civil destinado 
a ofertar Serviço de Acolhimento Institucional para 
Idosos com 60 (sessenta) anos ou mais, de ambos os 
sexos, independentes e/ou com diversos graus de 
dependência.  
 
Os serviços oferecidos por este equipamento são 
essenciais aos usuários e possibilita o atendimento das 
determinações constitucionais que se refere à dignidade 
da pessoa humana, fundamentalmente o direito 
universal à Assistência Social e a Saúde, conforme 
previsto na Lei nº 8.742, de 07/12/1993 – LOAS – Lei 
Orgânica da Assistência Social.  
 
A paralisação e/ou a descontinuidade da oferta do 
serviço pela entidade certamente resultará em graves 
prejuízos inestimáveis aos idosos, bem como ao 
município, inclusive com implicações futuras no 
tocante a repasses de recursos Estadual, Federal e 
Municipal.  
 
Como é de conhecimento público, a referida entidade 
vem há anos desenvolvendo suas atividades em parceria 
com o Poder Público Municipal de maneira satisfatória. 
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O Plano de Trabalho é de natureza singular e essencial, 
sendo a instituição LAR DE IDOSOS SÃO VICENTE 
DE PAULO a única Organização da Sociedade Civil no 
município que desenvolve a atividade proposta.  
 
É de grande relevância que os serviços ofertados sejam 
desenvolvidos no próprio município, seja em razão do 
deslocamento dos usuários, como para o fortalecimento 
do vínculo familiar, haja vista, o número de usuários 
residentes no município.  
 
Ademais, a entidade já possuía parceria com o 
município e vínculos estabelecidos com os usuários e, 
no momento, mantém as ações, sem dissolução de 
continuidade.  
 
A referida entidade é qualificada como Organização da 
Sociedade Civil sem fins lucrativos, dedicada a ofertar 
serviços de acolhimento institucional para idosos com 
60 (sessenta) anos ou mais, de ambos os sexos, 
independentes e/ou com diversos graus de dependência 
da cidade de Divinolândia/SP e desenvolve serviços na 
área de Assistência Social conforme prevê a Resolução 
CNAS nº 109, de 11 de novembro de 2009 – Tipificação 
Nacional dos Serviços Sócio assistenciais, estando 
inscrita no Conselho Municipal de Assistência Social e 
devidamente cadastrada no Cadastro Nacional de 
Entidades de Assistência Social – CNEAS.  
 
A referida Organização da Sociedade Civil cumpre 
cumulativamente os requisitos do artigo 2º e 3º da 
Resolução nº 21, de 24 de novembro de 2016 do 
Conselho Nacional de Assistência Social, aplicando-se, 
nesse caso, a hipótese de Dispensa de Chamamento 
Público de que trata o inciso VI do art. 30 da Lei Federal 
nº 13.019/2014, uma vez que o objeto do Plano de 
Trabalho é a prestação de serviços regulamentados e a 
descontinuidade da oferta pela organização, apresenta 
dano mais gravoso à integridade do usuário, conforme 
artigo 3º da referida Resolução. 
 
Diante de todo o exposto, ao analisarmos a proposta 
apresentada pela Entidade, verificamos que DISPENSA 
DE CHAMAMENTO PÚBLICO visando Acolhimento 
para idosos com mais de 60 anos, de ambos os sexos, 
independentes e/ou com diversos graus de dependência, 
restando, portanto, caracterizada a oportunidade e 
conveniência da Administração, encaminhamos ao 
Prefeito Municipal, sugerindo a referida Parceria com 
Dispensa do Chamamento e assinatura do Termo de 
Fomento. Divinolândia, 03 de agosto de 2020. 

CAMILA C. DE O. MARTIMBIANCO – GERENTE 
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
 
Nos termos do acima exposto, o Município de 
Divinolândia/SP, em atendimento ao disposto no § 1º, 
art. 32 da Lei Federal nº 13.019/2014, informa que foi 
autorizada a dispensa de chamamento público prevista 
no inciso VI do art. 30, da Lei Federal nº 13.019/2014, 
para formalização de parceria através do TERMO DE 
COLABORAÇÃO entre o MUNICÍPIO DE 
DIVINOLANDIA e o LAR DE IDOSOS SÃO 
VICENTE DE PAULO. Nesse sentido, torna público o 
extrato da justificativa, cujo inteiro teor pode ser 
consultado diretamente no site da Prefeitura Municipal 
(www.divinolandia.sp.gov). Na forma do § 2º, do art. 
32 da Lei Federal nº 13.019/2014, fica aberto o prazo de 
05 (cinco) dias para eventual impugnação, que deverá 
ser apresentada no via e-mail 
(licitacao@divinolandia.sp.gov.br), endereçada à 
Comissão de Licitações. Divinolândia, 6 de agosto de 
2020. NAIEF HADDAD NETO – Prefeito Municipal. 
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